
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbientePARECER Nº   47  /2022   Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  oProjeto de Lei n°1  25  /2022   de iniciativa do VereadorSebastião  Valter  Fernandes,  que  “Autoriza  o  PoderExecutivo Municipal a instituir o Programa VeterinárioMirim no âmbito do Município de Araucária.”I - RELATÓRIOA comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 125/2022de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes que “Autoriza o Poder ExecutivoMunicipal a instituir o Programa Veterinário Mirim no âmbito do Município de Araucária.”Justifica o Vereador Valter que projeto de lei  em questão tem o  intuito deinstituir o Programa Veterinário Mirim, a ser realizado anualmente, buscando despertarnos alunos o  senso crítico  quanto  as  questões voltadas a  prevenção de zoonoses,promoção de bem-estar animal, orientação na guarda responsável e adoção de animaisdomésticos de companhia, tornando-os multiplicadores do conhecimento adquirido como Projeto O Vereador ressalta que “Em nossa cidade há uma grande concentração decães vagando  pelas  ruas,  e  por  isso  é  necessária  a  conscientização da  populaçãoacerca  dos  direitos  dos  animais  como  forma  de  redução  de  crimes  ambientais,reprodução indesejada,  riscos de mordeduras,  acidentes de trânsito,  entre outros.  Agrande maioria destes animais possui responsável, e estes precisam ter consciência desua responsabilidade com estes animais.”
II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTECompete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que digarespeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesaecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio Ambienteconforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  deAraucária, conforme segue:  Art. 52° Compete(…)VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  digarespeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,fauna, solo e controle da poluição ambiental. Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, daLei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;O Veterinário  Mirim  tem como objetivo  orientar  crianças  para  que  se  tornemcidadãos responsáveis num futuro próximo, contribuindo principalmente como agentesmultiplicadores das informações adquiridas. Como concurso, que seleciona trabalhos dealunos  sobre  os  temas  Guarda  Responsável,  Bem  Estar  Animal  e  Prevenção  de
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoComissão de Saúde e Meio AmbienteZoonoses vem acontecendo no município de Pinhais há seis anos e em São José dosPinhais  há  dois  anos,  com resultados  positivos  e  boa  aceitação  da  comunidade.  Oprograma que será realizado em Araucária seguirá os mesmos moldes, atendendo asparticularidades do Município e de cada regional. Uma das principais intenções, é de sensibilizar os alunos em relação à guardaresponsável. Atualmente, a população já está mais consciente que a responsabilidade éconjunta, da sociedade e do poder público, para que a conscientização o cuidado comos bichinhos domésticos seja cada vez mais efetivo.Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordânciacom os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  datramitação do projeto.
III - VOTO Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbiceao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  125/2022.  Assim,  SOU  PELOPROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciênciaaos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,conforme o Regimento Interno desta Câmara.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 10 de Agosto de 2022. 
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 16 de Agosto de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipalde Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Vagner Chefer, membros da Comissão de Saúde eMeio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 47/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Lei nº125/2022. Araucária, 16 de Agosto de 2022.
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